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LEI N[". 626 Dfi, 26 DE ABRIL DE 2021. &

SUMIILA. Dispõe sobre a prorogação dos Contratos de 'l'rabalho do processo
seletivo simplificado - psS, ticlitalN" 01/2020 e clá ouras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOTT E EU ECLAIR RAUBN, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO
A SEGT-IINTE LEI:

ART. lo. Fica autorizada a prorrogação dos contratos de trabalho de prohssionais
de saÚrde aprovados no Processo Seletivo Simplificado, Edital n .0112020, homologado
em 2210512020, pelo prazo de até 12 (doze) rreses considerando a persistência das
situações de calamida«ie pública e de emergências em saúde pública provocada pela
pandemia do Covid 19. contbrme disposição dos artigos 2,I eII e 4o, paréryraÍoúnico,
vi, da Lei 8.14511993, com redação lhe dada pela Lei no 12.3l4l2ol0.

Parágrafo Único. As prorrogações contratuais deverão manter as bases e não
poderão ultrapassar a dois (2) anos e cleverão ser rescindidas imediatamente à cessão das
situações emergenciais de que trata o caput cleste artigo se ocorrer antes do prazo da
prorrogação.

ART. 2u. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação e revoga disposições
contrárias.
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001 - Fundo [t4unicipal de Saúde
1 0.1 22.0410.2073 - i\,4anutenção e Desenvolvimento
dasAtividades do Departamento l\,4unicipal de Saúde
02790 -3,3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 - [t4aterial de
Consumo
1 0.301 .002í .2085 - Estrategia Saúde Família - PSF
03200 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 * 303 - l\.4aterial de
Consumo
03210 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 494 - It4aterial de
Corrsumo
10.30'1 .0021.2086 - Farmácia Básica l\.4unicipal -
Assistência Farmacêutica
03360 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 - It4aterial de
Consumo
C3370 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 494 - IVaterial de
Consumo
10.302.0021.2093 - I\,4anutencão do Pronto Atend.
Municipal e Ambulatório
03820 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 303 - Material de
Consumo
03830 -3.3.90.30.00.00 -0 -0 - 494 - t\4aterial de
Consumo
/ GENCIA l2 (doze) meses.
VALOR: Estimado de R$ 181 .242,50 (cento e oi-
tenta e um mil duzentos e quarenta e dois reais e
cinquenta centavos).
DATA DAASSINATURA: 2210412021 .

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal.
Eclair Rauen
PREFEITO I\4UNICIPAL

PREFEITURA IVUNICIPAL DE JUNDIAí Do SUL
Estado do Paraná
EXTRAÍo Do CoNTR,ATo Dt PRESTAÇÃo DÊ SER-
vrÇo N" 01 2/2021
PARTES: Municíp ode JundiaÍdoSul e a Empresa MobiAr-
qu itetura e Engenharia Ltda, CN PJ N' 21 .867 .69710001-72.
FUN DAN4ENTAÇÃO LEGAL: Licitação t\4odalidade Tomada
de Preços n' 00112021, nos termos da Lei 8.666/93.
OBJETO: Pretação de Serviços de Engenharia e Arqui-
letura, consultoria e apoio técnico a obra e projetos dê
engenhara e urbanismo, estudos e nvestigaÇóes para
projetos de inÍraestrutura urba na e edificaÇóes mu nicipa is,
âná ise de projetos, elaboração de projetos, elaboração
de planilhas orçãmentárias, cronogramasfísico/Íinanceiro,
acompanhamênto e fiscalizaçâo de obras com elaboração
de boletim de medição, análise e emissão de parecer a
todos os processos internos relacionados à área de enge-
nharia e arquitetura, inclusive visitas, relatórios e laudos,
e aboraçáo de projetos internos básicos e executivos,
Íiscalização de obras e demais demandas da Prefeilura
l\4unicipal de Jundiaí do Sul - Paraná, pelo período de 12
(doze) meses
DoTAÇÃo oRçnveNfÁRte: Com previsão na Lei
Orçamentára n'. n" 616 de 1511U2A20, publicada em
16t10t2020.
15 - Departanrento de Habitação, Urbanismo e Obras
Pública

002 - Divisão de Urbanismo
15.122.0010.2113 - l\,4anutenção e Coordenação das
Atividades da Divisão de Urbanismo
05630-3.3.90.39.00.00-0-0 000-Outros Seryiços
de Terceiro - Pessoa .Jurídicâ

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a paftir da assinatura do
contrato
VALOR: l\,4ensal de R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo
o valor global de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais),
pelo menor preço apresentado
DATA DA ASSI NATURI\, 231 04 12021

FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal - PR.
Jundiaí do Sul - PR, 23 de abril de 2021.
Eclair Rauen
P'e'e ro \4unic pal

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAí DO SUL

LEI NO. 624 DE 26 DE ABRIL DE 2021
SÚN/ULA: "Dispõe sobre a criação de mais 01 (uma) vaga de Técnico em Enfermagem no quadro de servidores efetivo
do Poder Executivo, de acordo com as Leis 90197 e 18012002, e dá outras providências.

A CAI\i ARA N/U\ICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ÊS IADO DO PARA\Á, APROVOU E EU ECLAIR RAUTN, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1'Cria nova vaga no cargo de técnico de enfermagem do quadro de servidores efetivos estatutários do Munlcípio
de JundiaÍ do Sul a ser provida por concurso público de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade de
suas atribuições e requisitos específicos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de legalidade, impes-
soalidade, moralidade, publicidade e eficiência e em conformidade com a legislação em vigor, conforme quadro abaixo:

Cargo Vaga Provimento jornada Remuneração Escolaridade

Técnico em
Enfermagem

01 efetivo 40h semanal Rs1.662,92 Curso Técnico em Enfermagem
e Registro no COREN

reg ras
culado ao Regime Geral de Previdência Social e as atribuições do cargo de Técnico de EnÍermagem são as descritas na
conformidade do artigo 12 da Leí n0. 7.498186.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário.

JundiaÍ do Sul, 26 de abril 2021-
Eclair Rauen
Prefeito

LEI N", 625 DE 26 DE ABRIL DE 202,1

SUIVULA: Autoriza o Poder Executivo l\ilunicipal a rcallzar Processo Seletivo Simplificado e
contratar por tempo determinado, por excepcional interessê público, nos termos do art. 37, lX da Constituição Federal e
art. 80, inciso lX da Lei Orgânica l\,4unicipal e dá outras providências.
A CAI\,4ARA IllUNICIPAL DE JUNDIAI DO SUL, ESTADO DO PARANA, APROVOU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
I\,4UNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Fica autorizado o Poder Executivo l\4unicipal nos termos do art. 37. lX da Cons-
tituicão Federal, art. 80. Inciso lX da Lêj OroânicaMunicipal a realizar Processo Seletivo Sjmpliíicado para proÍlssionais de
saúde, para atender necessidade temporária, de excepcional interesse público, com prazo de validade de 6 (seis) meses,
nos termos dos inclsos le ll, do art.2o, da Lei 8.745193.

SEUS com prazo
seis (seis meses) vinculados à Consolidação das Leis dô Trabalho, prorrogáveis pelo prazo necessário à supêraÇão à
situação de calamidâde pública e de emergências em saúde pública (pandemia Covid 19), desde que não exceda a 2
(dois) anos.

Art. 2". São requisitos para provimento aos cargos rêíêridos: ser brasileiro nato ou
naturalizado, estar em dia com as obrigaçÕes militares, se for o caso e eleilorais, não estar enquadrado no acúmulo ilegal
dê cargos públicos.

Parágrafo Único: O edital do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Jornal
Oficial do l\4unicípio "Folha Extra", no Site do I\,'luniôípio e no l\4ural da Prefeitura Municipal, situado a Praça Pio X, no. 260
e no Mural do Departamento lt4unicipal de Saúde, JundiaÍ do Sul - PR.

Art. 30.As atribuiçÕes se encontram descritas na coníormidade do artigo 12 da Lei no.7.498186,
Nível 13 doAnexo Vlll da Lei Municipal no. '180 de 20 de dezêmbrode2002e investidura através dê Concurso Público.

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaqão.
JundiaÍ do Sul, 20 de abril de 2021.

Eclair Rauen
Prefeito

LEI NO. 626 DE 26 DE ABRIL DE 2021.

SÚivULA. Dispõê sobrê a prorrogaÇão dos Contratos de Trabalho do Procêsso Seletivo Simplificado - PSS, Edital No
0112020 e dá ouras providências.

A CÂN,{ARA I\,,IUNICIPAL DE JUNDIA| Do SUL. ESTADo Do PARANÁ, APRoVoU E EU ECLAIR RAUEN, PREFEITO
IVUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ART. 1 
o. Fica autorizada a prorrogação dos contÍatos de trabalho de profissionais de saúde aprovados no Processo Se-

letivo Simplificado, Edital no. 01/2020, homologado em 2210512020, pelo prazo de até 12 (doze) meses considerando a
persistência das situações de calamidade pública e de emergências em saúde pública provocada pela pandemia do Covid
19, conforme disposição dos artigos 2o, I e ll e 4o,paáüafo único, Vl, da Lei 8.74511993, com redação lhedada pela Lei
n" 12.31412010.

Parágrafo Único. As prorrogaçôes contratuais dêverão manter as bases e não poderão ultrapassar a dois (2) anos e de-
verão ser rescindidas imediatamente à cessão das situações emergenciais de que trata o caput deste artigo se ocorrer
antes do prãzo da prorrogação.

EÍVPREGO VAGA PROVIMENTO JORNADA SALÁRIO ESCOLARIDADE

EnÍ. Padrão 02 Provisório 40h semanais R$3.331,86 Nível Superior

Técnico em
em Enfer-
magem

02 Provisório 40h semanais R$1.662,92 Curso Técnico e
Coren

e Registro no
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PRÉFEITURA I\4UNICIPAL DE JUNDIA| Do SUL

PORTARIA N", 59 DE 26 DE ABRIL 2021

SÚVUfR: Designam servidores públicos municipais para
compor a cotu4tssÃo DE RECEBI|\4ENTO E LtQUtDA-
ÇÃo DE BENS, EeulpAI\4ENTos, oBRAS, sERVtÇoS
E MATERIAIS (PERIVANENTES E DE CONSUi\,4O) para
o exercÍcio de 2021, objetos de compras e licÍtações do
Í\.4unicipio.

O Prefeito de Jundiaí do Sul, no uso de suas atribuições
que lhe são conÍeridas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1o. - DESIGNAR os servidores abaixo
quâlificâdôs, para cornpor â Comissão de Recebirnento
e Liquidação de bens, equipamentôs, obras, serviços e
mateiais (permanentes e de consumo) para o exercício
de 2021.

LEILA SII\,1ONE FOGAÇA FONSECA, serv dora efetiva,
podadora do Rc. no. 5.509.130-7 - SSP/PR e CPF/N.4F
na. 773.343.619-20; CLEONICE FERREIRA, servidora
efetiva, portadora do RG/PR 5.3ô0.922-8 e CPF/l\,4F n.
007.150.039-'17 e [,4lGUEL PEREIRA DANIEL, servdor
efetlvo portador do RG/PR n". 3.233.338-9 e CPF/|\4F no.
451.248.509-06, para o Departamento de Administração
e Agricultura (Gabinete do PreÍeito, Controle lnterno.
Contabilidade, Tesouraria, Recursos Humanos, Tributação,
Emater Agricultura e l\,4eioAmbiente, Compras e Licltaçâo).

ADEIúILSO FERREIRA DOS SANTOS, servidor efetivo,
portador do Rc. N'. 5.342.786-3 e CPF N". 723.110.109-
72 e JOSE APARECIDO RODRIGUES, servidor eÍetivo,
portador do RG. no.4.074.112-7 - SSP/PR e CPF/MF no.
740.488.729-15, para o Departamento de Transportês,
Obras Públlcas, Habitação, Urbanismo e Saneamento.

Í\4AYARA ZANELATO GARRIDO, servidora efetiva, por-
tadora do RG. no. 1.098.136-64 - SSP/PR CPF/lMF n..
093.328.889-14 e RODRIGO FERNANDO CUSTODTO
RABELO, servidorefetivo, podadordo RG no. 7.740.98S-8-
SSP/PR e CPF n". 007.1 93.039-66, para o Departamento
de Saúde.

JOCII\,14R APARECIDA DE SOUZA, servidora efetiva,
ponadora do RG. no. 6.550.'121-0. SSP/PR e CPF/I\,4F n0.
024.710.659-37 e ELIONI IVARIANO PEREIRA, servidora
efetiva, portadorâ do RG n0 431 .1 B3-1 5 - SSP/PR e CPF/
N/ F n" 600.1 70.829-00, para o Depa rtamento de EducaÇão
Desportos, Lazer e Cultura.

DEVANI COUTINHO VlElRA, servidora efetiva, porta-
dora do RG, na. 7.034.205-7 - SSP/PR e CpF/t\4F no.
864.855.989-87 e Sra. IVANISE DE LIIVA StLVA, servi-
dora efetiva, portadora do RG. n". 6.109.214-S SSp/pR
e CPF/N,4F no.899.191.819-00, para o Departarnento de
Assistência Social.

Art. 20'Esta portaria entra vigor nesta data e revoga as
disposiÇões contrárias.

Registre-se, Publique-se e cumpra-se.

Jundiaí do Sul (PR), em 26 de abdl de 2021.

Eclair Rauen
Prele.to

DECRETO NO. 16 DE 26 DE ABRIL DE 202í

ART.2'. Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçáo
e revoga disposições contrárias.

Jundiai do Sul/PR, em 26 de abril de 2021

Eclair Rauen
Prefeito

lll - Letícia Aparecida lnácio de Oliveira - Pre,
sidênte do Conselho Tutelar de Jundiaí do Sul;

lV- Elizete Aparêcida Gaveluk- Prêsidente do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolêscente -
CMDCA;

V - Rosemary Camargo de Andrade - Gestora do De-
partamento Municipal Educação, Cultura;

Vl - Cássia Regina Paiva - Gestora do Departamento
Municipal de Saúde;

Vll - Josiane Cipriano da Silva Tonche - Rêpresentante
Dêpartamento Municipal Educação e Cultura;

VIII - Dênis Nunes de Macedo - Assistente Social re-
presentante do Departamento Municipal deAssistência
Social . órgão cêstor de Jundiaí do Sul;

lX - Sandra Rêginã Mazzaro Rodrigues - Gestora do
Departamento Municipal deAssistência Social.

Art, 2oAComissão lntersêtorial
de que trata o artigo 1o deste Decreto deverá dêfinir
conjuntamentê o calendário de reuniôes periódicas de
exêcução do Plano Municipal de Atendimento Socioe,
ducativo.

Art. 3oAComissãolntersêtorial
tem a incumbência de atualizarê acompanhara execução
do Plano Munícipal de Atendimento Socioeducativo,
mediante encontros anuais ou a qualquer tempo êm
caráter extraordinário.

Parágrafo único, A partici-
pação na Comissão Intêrsêtoriâ|, responsáveis pela
execução e acompanhamento do Plano Municipal de
Atêndimento Socioeducativo não sêrá dêÍorma alguma
rêmunêrada, sendo os sêruiços preslados considêrados
de relevância social.

Art. 40 O presente Decreto
entrará êm vigor na data de sua publicação, ficando
revogado o Decrêto 51/2020.

Jundiaí do Sul,26 de abril de 2021.

Eclair Rauên
Prêfêitô Municipal

SÚMULA: DISPÔE SoBREAATUALIZAçÃo DoS MEM-
BROS DA COMISSÃO INTERSETORIAL RESPONSÁ-
VEIS PELAEXECUÇÃO DO PLANO DEATENDIMENTO
SOCIOEDUCATIVO NO MUNICíPIO DE JUNDIAí DO SUL
E DÁ oUTRAS PRoVIDÊNGIAS.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE JUNDAÍ DO SUL,
Estado do Paraná, no uso das atribuiçóes que lhe
são conferidas por lei e nos termos da Lei Federal no
12.594120'12 e',

CONSIDERANDO o Sistema Nacional de A,tendimento
Socioeducativo - SINASE, destinado a rêgulâmentar a
forma como o Poder Público, por sêus mais diversos
órgãos ê agêntes, devêrá prestar o âtêndimênto êspe-
cializado aos adolescentês autores de ato infracional;

CONSIOERANDO que o SINASE Íoi originalmente
instituído pela Resolução no 119/2006, do Consêlho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CONANDA, sendo aprovado pela Lêi Fêdêral no 1 2,594,
de 18 de janeiro de 2012, a qual trouxê uma série de
inovações no que diz respeito à aplicação e execução
de medidas socioeducativas a adolescentes autores de
ato inÍracional, dispondo dêsde a parte conceitual até
o financiamento do Sistema Socioêducativo, definindo
papéis e responsabilidades;

CONSIDERANDO que com o advênto da Lei Federal no
12.59412012, passa a ser obrigatória nos municípios a
elaboração ê a implementação do Plano deAtêndimento
Socioeducativo (de abrangência decenal), com a oferta
de serviços e programas destinados à execução das
medidas socioeducativas em meio aberto (cuja respon-
sabilidade ficou a cargo dos municípios) e privativas
de Iibêrdade (sob a responsabilidade dos estados),
além da previsão de intervenções êspecíficas junto às
famílias dos adolescentês socioeducandos:

CONSIDERANDO que o objetivo do SINASE é a êfêtiva
implementação de uma política pública especiÍicamente
destinada ao atendimênto de adolescêntes autores de
ato iníracional e suas respectivas famÍlias, de cunho
êminêntementê intersetorial, quê ofêrêça alternativas
de abordagem e atendimento, junlo aos mais diversos
órgãos e equipamentos públicos;

CONSIDERANDO quê o SINASE estabelece a aplicação
e êxecução das medidas socioeducativas a adolêscen-
tes autores de ato infracional, por ser norteada, antes
e acima de tudo, pelo Princípio da Protegão lntegral à
Criança e aoAdolêscente, devendo sêrobservada uma
lógica completamente diversa da que orienta a aplica-
ção e êxêcução de penas a imputáveis (sem prejuízo,
logicamente, do garantismo que, tanto na forma da lei
quanto da Constituição Federal é assegurado, indistin-
tamentê, em qualquer dos casos), e quê a verdadêira
solução pâra o problema da violência infanto-juvênil,
tanto no plano individual quanto no coletivo, rêquer
o êngaramênlo dos mais diversos órgãos, serviços e
setores da Administração Pública e da sociedadê civil
organizada;
CONSIDERANDO que o Plano Municipal dêAtendimen-
to Socio-educativo, teve sua aprovação pelo CMDCA
em 12 de novembro de 20'14, através da Resolução
n". 0312014 ê caso seja necessário o mesmo poderá
ser readequado no decorrer dos anos pela Comissão
lntersetorial, DECRETA;

Art.10 Ficam nomêados os
membros da Comissão lntersetorial rêsponsáveis pela
execução do Plano deAtendimento Socioeducativo no
Município de Jundiaí do Sul, conforme segue:

| - Alcione Aparecida Leite Kozlowiski - Psicóloga rê-
prêsentante do Departamento Municipal deAssistência
Social - CRAS de Jundiaí do Sul;

ll - Edinéia da Silva Visoto - Assistente Social reprê-
sentante do Departamento Municipal dê Assistência
Social - CRAS de Jundiaí do Sul;

Ato de Provimento no 04 do Concurso Público
0112019
Art. 1o O Prefeito do l\,4unicípio de Pinhalão Sr.
Dioniso Arrais de Alencar no uso de suas atribui-
çÕes legais, vem por intermédio deste, nomear os
aprovados no conÕurso público n" 0112019, cuja
relação segue abaixo:
NUTRICIONISTA:
i r^k^: j f kbf ^= hibi bphf = ml pp
p f j " I

Art. 2'Após a publicação do presente ato de provi-
mento, os candidatos nomeados terão o prazo de
30 dias para assinar o termo de posse.
ParágraÍo único: No ato da posse o servidor apre-
sentará declaraÇão de bens e valores que constituem
seu patrimônio e declaração quanto ao exercício
ou não de outro cargo, emprego ou íunção pública.
Art. 3'Tomada à posse, o funcionário público terá o
prazo máximo de 30 dias para se investir no cargo,
sob pena de ser exonerado "ex ofÍcio".
-A vâlidade destê ato de provimentô, é a partir da
data de publicação deste documênto.
Pinhâlão - PR, 23 de abril de 2021.
DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR

PREFEITO I\,4UNICIPAt

PINHALAO


